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TE DE COMISSÃO 

RequerimentO N2 0158/2000 13 	 ro deg 	2000 

Estado do Rio de Janeiro 

_Câmarailflunicipal de. Cabo.fn 

REQUER URGÊNCIA E DISCUSSÃO úNICA NAS COMISWES DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA; FINANÇAS, 'ORÇAMENTO E ALIENAÇÃO; E DE REDAÇÃO FINAL 
PARA O PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 043/2000. 

Exm2 Senhor Presidente da C2mara Municipal de Cabo Frio. 

O Vereador que este eudedrevereedente de QPM:i-PA em 
conformidade com o Artigo 98, alínea "E", do Regimento Interno, 
REQUER -à Douta Mesa, na forma regimental, Urg'É:ncia e Discussão 
única nas ComissC5es de Constituição e Justiça; Finançàs, 
Orçamento; e de Redação Final para o Projeto de Resolução n2 
043/2000. 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Resolução em referência dispOe sobre a 
remessa de correspondeTncia pelos Gabinetes dos Senhores 
Vereadores, ComissOes Permanentes e Mesa Diretora. 

A urTncia se faz necessária visto o término do 
período legislativo. 
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